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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1.581/92 

"Dispõe sobre abertura de crédito Adicional su
plementar ao Orçamento da câmara Municipal." 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei; 

Art. 12 - Fica aberto um crédito adicional suplementar, no valor ' 

de Cr$ 203.000.000,00 (Duzentos e três milhões de cruzeiros) para 

reforço da seguinte dotação do orçamento vigente da câmara Munici

pal: 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ....................... Cr$ 203.000.000,00 

Art. 22 - Para atendimento do disposto no artigo anterior, fica a~ 

torizado o chefe do executivo a lançar mão dos recursos determina

dos nos incisos I, II, III e IV do Parágrafo 12 do Art. 43 da Lei 

n2 4.320/64. 

§ Único - Fica vedada a anulação de recursos do orçamento vigente' 

da Câmara Municipal. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 28 de dezembro de 

1992. 
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